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Ministério do Transportes

10 n.“ 5538/15:
teia Manuel António Paulo para o cargo de Director Geral do 
zOhselho Nacional de Carregadores — CNC.

Despacho n.° 5548/15:
Nomeia Venâncio de Jesus Geraldo da Costa para o cargo de Chefe do 

’ Serviço Provincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional 
dos Ex-Militares na Província do Uíge.

Despacho n.° 5549/15:
Nomeia Izequiel Paulo para o cargo de Chefe do Serviço Provincial 

do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos Ex-Militares na 
Província do Bengo.'

inistério da Assistência e Reinsercão Social
IO n.° 5539/15:
íeia Domingos José da Costa para o cargo de Director Geral-Adjunto 
.o Instituto de Reintegração Socioprofissional dos Ex-Militares.

io n.° 5540/15:
íeia Amílcar Chieva José Mateus Candeia para o cargo de Director 
leral-Adjunto do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
ix-Militares. ■

io n.° 5541/15:
íeia Carlos Martinho para o cargo de Chefe do Departamento 
e Apoio ao Director Geral do Instituto de Reintegração 
íocioprofissional dos Ex-Militares.

io n.° 5542/15:
eia Domingas Menga para o cargo de Chefe do Departamento de 
Ldministração e Serviços Gerais do Instituto de Reintegração Socio- 
rofissional dos Ex-Militares.

io n.° 5543/15:
íeia João de Jesus Ventura para o cargo de Chefe do Departamento de 
ístudos e Projectos do Instituto de Reintegração Socioprofissional 
os Ex-Militares.

io n.° 5544/15:
eia Nzinga Samuel Mfitu para o cargo de Chefe do Departamento de 
lonitoria e Avaliação do Instituto de Reintegração Socioprofissional 
os Ex-Militares. ' .

io n.° 5545/15:
eia Delfina Sebastião Ventura para o cargo de Chefe do Departamento 
e Acção Social do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
^-Militares.

io n.° 5546/15:
eia António Feliciano Amaral para o cargo dé Chefe do Serviço 
rovincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
;x-Militares na Província do Bié.

Despacho n.° 5550/15:
Nomeia Muteca Muholesipi Mbutu para o cargo de Chefe do Serviço 

Provincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos ■ 
Ex-Militares na Província do Çunene.

% Despacho n.° 5551/15:
Nomeia Luís Garcia Caíca para o cargo de Chefe do Serviço Provincial 

do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos Ex-Militares na 
.Província do Huambo.

Despacho n.° 5552/15:
Nomeia Pinto Naueje para o cargo de Chefe do Serviço Provincial do 

Instituto de Reintegração Socioprofissional dos Ex-Militares na 
Província da Lunda-Norte.,

Despacho n.° 5553/15: '
Nomeia Carlos Belo para o cargo de Chefe do Serviço Provincial do 

Instituto de Reintegração Socioprofissional dos Ex-Militares na 
Província da Lunda-Sul.

Despacho n.° 5554/15:
. Nomeia André Sozinho para o cargo de Chefe do Serviço Provincial 

do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos Ex-Militares na 
Província de Cabinda.

Despacho n.° 5555/15:
Nomeia Afonso Augusto Esteves para o cargo de Chefe do Serviço 

Provincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos . 
Ex-Militares na Província de Luanda.

Despacho n.° 5556/15:
Nomeia Fernando Morais Pembe para o cargo de Chefe do Serviço 

Provincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
Ex-Militares na Província do Moxico.

Despacho n.° 5557/15:
Nomeia Avelino Cahondo Lucas para o cargo de Chefe do Serviço 

Provincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
Ex-Militares na Província de Malanje.

io n.° 5547/15: Despacho n.° 5558/15:
eia Francisco Branco para o cargo de Chefe do Serviço Provincial Nomeia António Rodrigues Tiago para o cargo de Chefe do Serviço 
o Instituto de Reintegração Socioprofissional dos Ex-Militares na Provincial do Instituto de -Reintegração Socioprofissional dos
rovíncia de Benguela. ' Ex-Militares na Província do Namibe.
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Despacho n.° 5559/15:Nomeia Azevedo Pio para o cargo de Chefe do Serviço Provincial do 
' Instituto de Reintegração Socioprofissional dos Ex-Militares na 

Província do Cuando Cubango.

Despacho n.° 5560/15:Nomeia Francisco José Domingos para o cargo de Chefe do Serviço 
Provincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 

Ex-Militares na Província do Cuanza-Sul.

Despacho n.° 5561/15:Nomeia José Alberto António Gonçalo Norte para o cargo de Chefe do
■ Serviço Provincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional 

dos Ex-Militares na Província do Cuanza-Norte.

Despacho n.° 5562/15:Nomeia José Maria Cesário José para o cargo de Chefe do Serviço 
Provincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 

Ex-Militares na Província do Zaire.

Despacho n.° 5563/15:Nomeia José Domingos para o cargo de Chefe do Departamento de 
Sistemas de Informação para Gestão do Instituto de Reintegração 

Socioprofissional dos Ex-Militares.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Despacho n.° 5538/15
de 2 de Setembro

Por conveniência de serviço;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, determino:

1. É Manuel António Paulo nomeado, em comissão de 
’ serviço, para exercer o cargo de Director Geral do Conselho

Nacional de Carregadores — CNC.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

. Publique-se.

Luanda, aos 20 de Agosto de 2015.
O Ministro, Augusto da Silva Tomás.

MINISTÉRIO DA ASSISTÊNCIA 
E REINSERCÃO SOCIAL' r

Despacho n.° 5539/15 
de 2 de Setembro

Considerando que através do Decreto Presidencial 
n.° 242/14, de 9 de Setembro, foi adequado o Estatuto 
Orgânico do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
Ex-Militares, decorrente do novo paradigma de estruturação 
dos Institutos Públicos, estabelecido no Decreto Legislativo 
Presidencial n.° 2/13, de 25 de Junho, do qual resultou a cria- 

. ção, reestruturação e extinção de órgãos e serviços;
Tendo em conta que da adequação resultou, ope legis, 

a cessação da Comissão de Serviço dos titulares de cargo 
de Direcção e Chefia, conforme preceituado na alínea b) do 
n.° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

Havendo necessidade de nomeação e/ou recondução aos 
cargos previstos no novo Estatuto Orgânico; . t

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

t

Constituição da República de a 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto 
Assistência e Reinserção Sociai 
Presidencial n.° 174/14, de 24 d > W

1. É Domingos José da 
comissão ordinária de serviço 
-Adjunto do Instituto de Reinteor/^HÍ, 

Ex-Militares.
2. Este Despacho entra imediatani
Publique-se. ' et|leí»'

ei
Luanda, aos 12 de Novembro de 20H ® 
O Ministro, João Baptista Kussum^ dl

T — M 
Despacho n.° 5540/15 E 

de 2 de Setembro b

Considerando que através do De^a 
n.° 242/14, de 9 de Setembro, foi 
Orgânico do Instituto de Reintegração So6> 
Ex-Militares, decorrente do novo paradi^ 

dos Institutos Públicos, estabelecido nolfe 
Presidencial n.° 2/13, de 25 de Junho,do^)r 
ção, reestruturação e extinção de órgãos esd2

Tendo em conta que da adequação resci* 
a cessação da Comissão de Serviço dos fòil 
de Direcção e Chefia, conforme preceituai 
n.° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.°12^e

Havendo necessidade de nomeação e/os^ 
cargos previstos no novo Estatuto Orgânico;

Em conformidade com os poderes 
Presidente da República, nos termos do^( 
Constituição da República de Angola, 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico 
Assistência e Reinserção Social, apro^n 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho,

1. É Amílcar Chieva José Mateus ^ 
para exercer, em comissão ordinária e 
de Director Geral-Adjunto do Instituto 
Socioprofissional dos Ex-Militares. í

2. Este Despacho entra imediatamen c 

Publique-se. .
Luanda, aos 12 de Novembro de 20 i

O Ministro, João Baptista Kussu^ ú

____ - i;

Despacho n.° 1
de 2 de Setembro

i pecfp, 
Considerando que através 0

n.° 242/14, de 9 de Setembro, 
Orgânico do Instituto de RemtegraÇa°^.^7 
Ex-Militares, decorrente do novo P31 

. dos Institutos Públicos, estabelecido® 
Presidencial n.° 2/13, de 25 de Junh°’âoS es$i 
Ção, reestruturação e extinção de órga

Tendo em conta que da adeq^aÇ tii^e 
a cessação da Comissão de ServiÇ0 
de Direcção e Chefia, conforme preC0 
n ° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n- , 
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endo necessidade de nomeação e/ou recondução aos 
previstos no novo Estatuto Orgânico;

conformidade com os poderes delegados pelo 
nte da República, nos termos do artigo 137.° da 
uição da República de Angola, e de acordo, com o 
o artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
ncia e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
ncial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:
l Carlos Martinho nomeado para exercer, em comis- 
inária de serviço, o cargo de Chefe do Departamento 
>io ao Diréctor Geral do Instituto de Reintegração 
rófissional dos Ex-Militares. '
:ste Despacho entra imediatamente em vigor.

>lique-se.

mda, aos 12 de Novembro de 2014.,

dinistro, João Baptista Kussumua.

Despacho n.° 5542/15 
de 2 de Setembro

isiderando que através do Decreto Presidencial 
2/14, de 9 de Setembro, foi adequado o Estatuto 
co do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
litares, decorrente do novo paradigma de estruturação 
.titutos Públicos, estabelecido no Decreto Legislativo 
mcial.n? 2/13, de 25 de Junho, do qual resultou a cria- 
estruturação e extinção de órgãos e serviços;
ido em conta que da adequação resultou, ope legis, 
ição da Comissão de Serviço dos titulares de cargo 
ecção e Chefia, conforme preceituado na alínea b) do 
o artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho; 
vendo necessidade de nomeação e/ou recondução aos 
previstos no novo Estatuto Orgânico;

i conformidade com os poderes delegados pelo 
snte da República, nos termos do artigo 137.° da 
tuição da República de Angola, e de acordo com o 
Io artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério -da 
sncia e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
encial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:
É Domingas Menga nomeada para exercer, em comis- 
iinária de serviço, o cargo de Chefe do Departamento 
piinistração e Serviços Gerais do Instituto de Rein- 
ào Socioprofissional dos Ex-Militares.
Este Despacho entra imediatamente em vigor, 

blique-se. .

anda, aos 12 de Novembro de 2014.

Ministro, João Baptista Kussumua.

cessação da Comissão de Serviço dos titulares de cargo de 
Direcção, e Chefia, conforme preceituado na alínea b) do 
n.° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

Havendo necessidade de nomeação e/ou recondução aos 
cargos previstos no novo Estatuto Orgânico;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
Presidencial'n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

1. É João de Jesus Ventura nomeado para exercer, em 
comissão ordinária de serviço, o cargo de Chefe do Depar
tamento de Estudos e Projectos do Instituto de Reintegração 
Socioprofissional dos Ex-Militares.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Novembro de 2014.

O Ministro, João Baptista Kussumua.

Despacho n.° 5543/15
de 2 de Setembro

msiderando que através do Decreto Presidencial 
^/14, de 9 de Setembro, foi adequado o Estatuto 
ico do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
ilitares, decorrente do novo paradigma de estruturação 
stitutos Públicos, estabelecido no Decreto Legislativo 
lencial n.° 2/13, de 25'de Junho, do qual resultou a cria- 
jestruturação e extinção de órgãos e serviços;

Tendo em conta que da adequação resultou, ope legis, a

Despacho n.° 5544/15 
de 2 de Setembro

Considerando que através do Decreto Presidencial 
n.° 242/14, de 9 de Setembro, foi adequado o Estatuto 
Orgânico do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
Ex-Militares, decorrente do novo paradigma de estruturação 
dos Institutos Públicos, estabelecido rio Decreto Legislativo 
Presidencial n.° 2/13, de 25 de Junho, do qual resultou a cria
ção, reestruturação e extinção de órgãos e serviços;

Tendo em conta que da adequação resultou, ope legis, 
a cessação da Comissão de Serviço dos titulares de cargo 
de Direcção e Chefia, conforme preceituado na alínea b) do 
n.° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho: 

Havendo necessidade de nomeação e/òu recondução aos 
cargos previstos no novo Estatuto Orgânico;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

1. E Nzinga Samuel Mfitu nomeado para exercer, 
em comissão ordinária de serviço, o cargo de Chefe do 
Departamento de Monitoria e Avaliação do Instituto de 
Reintegração Socioprofissional dos Ex-Militares. ‘

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Novembro de 2014.

O Ministro, João Baptista Kussumua.

Despacho n.° 5545/15 
de 2 de Setembro

Considerando que através do Decreto Presidencial 
n.° 242/14, de 9 de Setembro, foi adequado o Estatuto 
Orgânico do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos



2468

Despacho n o» 
de2<1<;s«em?7'>i- 

Considerando que através ? 
n° 242/14, de 9 de Setembro 
Orgânico do Instituto de Reinte ’ . % 
Ex-Militares, decorrente do novo * 
dos Institutos Públicos, estabeleci?1^’ 
Presidencial n;° 2/13, de 25 de Junh° 

. ção, reestruturação e extinção de ór 
Tendo em conta que da adequares 

a cessação da Comissão de Serviço 
de Direcção e Chefia, conforme preceh ' 
n.° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n/|íce 

Havendo necessidade de nomeação A* 
cargos previstos no novo Estatuto Orgâ^ ■ 

Ém conformidade com os poderei 

Presidente da República, nos termos^ 
Constituição da República de Angola, e^eí 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico^1 
Assistência e Reinserção Social, aprovai 
Presidencial n.° 174/14, de 24;de Julho, d^s

1. É Francisco Branco nomeado ^e: 
comissão ordinária de serviço, o cargo deQ- 
Provincial do Instituto de Reintegração $? 
dos Ex-Militares na Província de Benguela, )S

2. Este Despacho entra imediatamentee

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Novembro de 2014. 

O Ministro, João Baptista Kussumua.

Ex-Militares, decorrente do novo paradigma de estruturação 
dos Institutos Públicos, estabelecido no Decreto Legislativo 
Presidencial n.° 2/13, de 25 de Junho, do qual resultou a cria

ção, reestruturação e extinção de órgãos e serviços;
Tendo em conta que da adequação resultou, ope legis, 

a cessação da Comissão de Serviço dos titulares de cargo 
de Direcção e Chefia, conforme preceituádo na alínea-b) do 
n.° 1 do artigo. 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

• Havendo necessidade de nomeação e/ou recondução aos 

cargos previstos no novo Estatuto Orgânico;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do. Ministério da 
Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

1. E Delfina Sebastião Ventura nomeada para exercer, 
em comissão ordinária de serviço, o cargo de Chefe do 
Departamento de Acção Social do Instituto de Reintegração 

Socioprofissional dos Ex-Militares.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. '

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Novembro de 2014.

O Ministro, João Baptista Kussumua.

Despacho n.° 5546/15 •
de 2 de Setembro *

Considerando que através do Decreto Presidencial 
n.° 242/14, de 9 de Setembro, foi adequado o Estatuto 
Orgânico do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
Ex-Militares, decorrente do novo paradigma de estruturação 
dos Institutos Públicos, estabelecido no Decreto Legislativo 
Presidencial n.° 2/13, de 25 de Junho, do qual resultou a cria
ção, reestruturação e extinção de órgãos e serviços;

Tendo em conta que da adequação resultou, ope legis,. 
■ a cessação da Comissão de Serviço dos titulares de cargo 

de Direcção e Chefia, conforme preceituado na alínea b) do 
n.° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

Havendo necessidade de nomeação e/ou recondução aos 
cargos previstos no novo Estatuto Orgânico;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e ae 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do 
Assistência e Reinserção Social, aprc 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho,

1. É António Feliciano Amaral nomeado para exercer, em
comissão ordinária de serviço, o ------ 1 ~
P”"' -- — ixvuucgTE
dos Ex-Militares na Província do Bié.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Novembro de 2014. 

O Ministro, João Baptista Kussumua,

Despacho n.° 5548/15 
de 2 de Setembro 

Considerando que através do DecfàL 
n.° 242/14, de 9 de Setembro, foi a#rg 
Orgânico do Instituto de Reintegração Socitfc_ 
Ex-Militares, decorrente do novo paradig^Ls 

. dos Institutos Públicos, estabelecido no e: 
Presidencial n.° 2/13, de 25 de Junho,doq^o 
ção, reestruturação e extinção de órgãos 

• Tendo em conta que da adequaçã01 
a cessação da Comissão de Serviço 
de Direcção e Chefia, conforme 
n.° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n. :rj 

Havendo necessidade de nomeaçao 
cio artí an m o , ' carêos previstos no novo Estatuto °r^ jfo 
e de Í a Em conformidade com os pod*>
'o do m d° C°m ° Presidente da República, nos termos G 

anrovad Ml1nisteno da Constituição da República de Angola> i,»5 
Iho de? P . DeCret° n“ 1 d° arti8° 4’° d0 Estatut° °<i’e 

> rrnino. Assistência e Reinserção Social, aP
--------- - 5crviÇ0 0 Presidencial n.° 174/14, de 24 de Jujn0’ p.o 

Provincial do Instituto de Reintpors - ° o d° $erviÇ° É Venâncio de Jesus Geral o 
dn.ç F.Y.wm-------- -- . ê^çao Socioprofissional para exercer, em comissão ordinária de

Ghefe do Serviço Provincial do ^nstlprOví1'1' 
Socioprofissional dos Ex-Militares na r

2. Este Despacho entra imediatam6 
Publique-se.

Luanda, aos 12 de Novembro de 2p

G Ministro, João Baptista Kussu^ i

determino: Assistência e 1___ iho,°ç7<
Presidencial n.° 174/14, de 24 de u lv
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Despacho n.° 5549/15
de 2 de Setembro

■

Considerando que através do Decreto Presidencial 
-242/14, de 9 de Setembro, foi adequado o Estatuto 
;ânico do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
Militares, decorrente do novo paradigma de estruturação 
Institutos Públicos, estabelecido no Decreto Legislativo 

sidencial n.° 2/13, de 25 de Junho, do qual resultou a cria- 
reestruturação e extinção de órgãos e serviços;

Tendo em conta que da adequação resultou, ope legis, 
íssação da Comissão de Serviço dos titulares de cargo 
Direcção e Chefia, conforme preceituado na alínea b) do 
1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho; 
Havendo necessidade de nomeação e/ou recondução aos 
gos previstos no novo Estatuto Orgânico;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 
sidente 'da República, nos termos, do artigo 137.° da 
istituição da República de Angola, e de acordo com o 
4 do artigo 4.° do Estatuto Qrgânico do Ministério da 
nstência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
sidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:
1. É Izequiel Paulo nomeado para exercer, em comis- 
■ ordinária de serviço, o cargo de Chefe do Serviço 

ivincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional. 
: Ex-Militares na Província do Bengo.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Novembro de 2014.

'O Ministro, João Baptista Kussumua.
E ’ ■ -

Despacho n.° 5550/15
de 2 de Setembro

Considerando que através do Decreto Presidencial 
242/14, de 9 de Setembro, foi adequado o Estatuto 

pânico do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
■Militares, decorrente do novo paradigma de estruturação 
»Institutos Públicos, estabelecido no Decreto Legislativo 
isidencial n.° 2/13, de 25 de Junho, do qual resultou a cria- 
i, reestruturação e extinção de órgãos e serviços;
Tendo em conta que da adequação resultou, ope legis, 
essação da Comissão de Serviço dos titulares de cargo 
Direcção e Chefia, conforme preceituado na alínea b) do 
í do artigo 14.° do‘Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho; 
Havendo necessidade de nomeação e/ou recondução aos 
gos previstos no novo Estatuto Orgânico;
Em1 conformidade co.m os poderes delegados pelo 
:sidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
nstituição da República de Angola, e de acordo com o 

•1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
sistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
(sidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:
1. É Muteca Muholesipi Mbutu nomeada para exercer, em 

nissão ordinária de serviço, o cargo de Chefe do Serviço 
jvincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional 
J Ex-Militares, na Província do Cunene.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.-

Publique-se. ■ ■

Luanda, aos 12 de Novembro de 2014. •

O Ministro, João Baptista Kussumua.

Despacho n.° 5551/15 
de 2 de Setembro

Considerando que através do Decreto Presidencial 
n.° 242/14, de 9 de Setembro, foi adequado o Estatuto 
Orgânico do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
Ex-Militares, decorrente do novo paradigma de estruturação 
dos Institutos Públicos, estabelecido no Decreto Legislativo 
Presidencial n.° 2/12kde 25 de Junho, do qual resultou a cria
ção, reestruturação e extinção de órgãos e serviços;

Tendo em conta que da adequação resultou, ope legis, 
a cessação da Comissão de Serviço dos titulares de cargo 
de Direcção e Chefia, conforme preceituado na alínea b) do 
n.° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

Havendo necessidade de nomeação e/ou recondução aos 
cargos previstos no novo Estatuto Orgânico;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

1; É Luís Garcia Caíca nomeado para exercer, em 
comissão ordinária de serviço, o cargo de Chefe do Serviço 
Provincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional 
dos Ex-Militáres, na Província do Huambo.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Novembro de 2014.

O Ministro, João Baptista Kussumua.

Despacho n.° 5552/15 
de 2 de Setembro

Considerando que‘ através do Decreto Presidencial 
n.° 242/14, de 9 de Setembro, foi adequado o Estatuto 
Orgânico do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
Ex-Militares, decorrente do novo paradigma de estruturação 
dos institutos Públicos, estabelecido no Decreto Legislativo 
Presidencial n.° 2/13, de 25 de'Junho, do qual resultou a cria
ção, reestruturação e extinção de órgãos e serviços;

Tendo em conta que da adequação resultou, ope legis, 
a cessação da Comissão de Serviço dos titulares de cargo 
de Direcção e Chefia, conforme preceituado na alínea b) do 
n.° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

Havendo necessidade de nomeação e/ou recondução aos 
cargos previstos no novo Estatuto Orgânico;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério dã 
Assistência e Reinserção Social,- aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

1. E Pinto Naueje nomeado para exercer, em comis
são ordinária de serviço, o cargo de Chefe do Serviço 
Provincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional 
dos Ex-Militares, na Província da Lunda-Norte.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Novembro de 2014.

O Ministro, João Baptista Kussumua.
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Despacho n." sgee., «Despacho n.° 5553/15 
de 2 de Setembro

Considerando que através do Decreto Presidencial 
n.° 242/14, de 9 de Setembro, foi adequado o Estatuto 
Orgânico do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
Ex-Militares, decorrente do novo paradigma de estruturação 
dos Institutos Públicos, estabelecido no Decreto Legislativo 
Presidencial n.° 2/13, de 25 de Junho, do qual resultou a cria
ção, reestruturação e extinção de órgãos e serviços;

Tendo em conta que da adequação resultou, ope legis, a 
cessação da comissão de serviço dos titulares de cargo de 
Direcção e Chefia, conforme preceituado na alínea b) do 
n.° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

Havendo necessidade de nomeação e/ou recondução aos 
cargos previstos no novo Estatuto Orgânico;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

1. E Carlos Belo nomeado para exercer, em comis
são ordinária de serviço, o cargo de Chefe do Serviço 
Provincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional 
dos Ex-Militares, na Província da Lunda-Sul.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Considerando que através do n 
n.° 242/14, de 9 de Setembro, foi a% 
Orgânico do Instituto de Reintegração 
Ex-Militares, decorrente do novo paradi?*i. 
dos Institutos Públicos, estabelecido nonXí 
Presidencial n.° 2/13, de 25 de Junho, don? 
ção, reestruturação e extinção de órgãos esJs

Tendo em conta que da adequação re^8 
cessação da comissão de serviço dos 
Direcção e Chefia, conforme preceituado'1 e 
n.o 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.°-12/^

Havendo necessidade de nomeação e/o^. ] 
cargos previstos no novo Estatuto Orgânico; 1

Em conformidade com os poderes d^xg 
Presidente da República, nos termos do 1 
Constituição da República de Angola e de s;eí 
n,° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico d^n 
Assistência e Reinserção Social, aprovado 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, deten^.

1 É Afonso Augusto Esteves nomeado pan; 
comissão ordinária de serviço, o cargo de Chéa 
Provincial do Instituto de Reintegração S«^ 

, dos Ex-Militares, na Província da Luanda. -s
2. Este Despacho entra imediatamente enm 

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Novembro de 2014. 
O Ministro, João Baptista Kussumua.

Luanda, aos< 12 de Novembro de 2014. 

O Ministro, João Baptista Kussumua.

Despacho n.° 5554/15 
de 2 de Setembro

Considerando que através do Decreto Presidencial 
n° 242/14, de 9 de Setembro, foi adequado o Estatuto 
Orgânico do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
Ex-Militares, decorrente do novo paradigma de estruturação 
dos Institutos Públicos, estabelecido no Decreto Legislativo 
Presidencial n.° 2/13, de 25 de Junho, do qual resultou a cria
ção, reestruturação e extinção de órgãos e serviços;

Tendo em conta que da adequação resultou, ope legis, a 
cessação da comissão de serviço dos titulares de cargo de 
Direcção e Chefia, conforme preceituado na alínea b) do 
n.° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

Havendo necessidade de nomeação e/ou recondução aos 
cargos previstos no novo Estatuto Orgânico;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino. ■

1. André Sozinho nomeado para exercer, em comis
são ordinária de serviço, o cargo de Chefe do Serviço 
Provincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional 
dos Ex-Militares na Província de Cabinda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Publique-se.

Luanda, aos 12 de Novembro de 2014.
O Ministro, João Baptista Kussumua.

Despacho n.° 5556/15 
de 2 de Setembro 

o Considerando que através do Decreto 1<> 
q de 9 de Setembro, foi adequado’^
P rgaRC0 do Instituto de Reintegração Soci(M_ 

x ditares, decorrente do novo paradigmaMs 
os nstitutos Públicos, estabelecido no Deci#lVe 

Residencial n.° 2/13, de 25 de Junho, do qualr^o 
ÇaOLreestruturaÇão e extinção de órgãos e senR 

Lendo em conta qúe da adequação resi*£ 
essação da comissão de serviço dos tituía^^ 

oF|Cçào e Chefia, conforme preceituado
Ido artig0 14.» do Decreto-Lei n.” 1219^. 

carpAaVend° necess*dade de nomeação e/o»^ 
1s Previstos no novo Estatuto Orgânico; e 

PrecJ conH)nJiidadé com os poderes 
Constir,0'6-da ^Pública, nos termos dc> 
n0 1 d *Ça° da RePública de Angola e dj a: 

Ãssst? artÍg° 4? Estatuto Orgânico 
presidenC'a|6 Reinseríão Social, aProvad°J,r 

C°missãoern)and° Morais Pembe nomeado F' ; 
^X?allTa de ServlÇ°’ 0 carg° 
dosEx mt nstltuto de Reintegração

2. f\7 *tares>na Província do Moxico- 
p eDespacho entra imediatamente e 

rub|ique-se.

O a°S 12 de Novembro de 20'4'

istro» João Baptista Kussumu^- s
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Despacho n.° 5557/15 
de 2 de Setembro

Considerando que através do Decreto Presidencial 
242/14, de 9 de Setembro, foi adequado o Estatuto 
ânico do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
Militares, decorrente do novo paradigma de estruturação 
Institutos Públicos, estabelecido no Decreto Legislativo 
sidencial n.° 2/13, de 25 de Junho, do qual resultou a cria- 
, reestruturação e extinção de órgãos e serviços;
Tendo em conta que da adequação resultou, ope legis, 
jssação da comissão de serviço dos titulares de cargo de 
ecção e Chefia, conforme preceituado na alínea b) do 
1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho; 
Havendo necessidade de nomeação e/ou recondução aos 
>os previstos no novo Estatuto Orgânico;
Em conformidade com qs poderes delegados pelo 
sidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
istituição da República de Angola, e de acordo com o 
1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
dstência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
sidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:
É Avelino Cahondo Lucas nomeado para exercer, em 
[fissão ordinária de serviço, o cargo de Chefe do Serviço 
vincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional 
i Ex-Militares, na Província de Malanje.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Novembro de 2014.

O Ministro, João Baptista Kussumua.

Despacho n.° 5559/15 
de 2 de Setembro

Considerando que através do Decreto -Presidencial 
n.° 242/14, de 9 de Setembro, foi adequado o Estatuto 
Orgânico do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
Ex-Militares, decorrente do novo paradigma de estruturação 
dos Institutos Públicos, estabelecido no Decreto Legislativo 
Presidencial n.° 2/13, de 25 de Junho, do qual resultou a cria
ção, reestruturação e extinção de órgãos e serviços;

Tendo em conta que da adequação resultou, ope legis, 
a cessação da comissão de serviço dos titulares de cargo de 
Direcção e Chefia, conforme preceituado na alínea b) do 
n.° 1 do artigo114.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

Havendo necessidade de nomeação e/oú recondução aos 
cargos previstos no novo Estatuto Orgânico;

- Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

1. É Azevedo Pio nomeado para exercer, em comis
são ordinária de serviço, o cargo de Chefe do -Serviço 
Provincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional 
dos Ex-Militares, na Província do Cuando Cubango.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Novembro de 2014.

O Ministro, João Baptista Kussumua.

Despacho n.° 5558/15 
de 2 dc Setembro

Considerando que através do Decreto Presidencial 
242/14, de 9 de Setembro, foi adequado o Estatuto 

pânico do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
-Militares, decorrente do novo paradigma de estruturação 
j Institutos Públicos, estabelecido no Decreto Legislativo 
ssidencial n.° 2/13, de 25 de Junho, do qual resultou a cria- 
), reestruturação e extinção de órgãos e serviços;
Tendo em conta que da adequação resultou, ope legis, 
essação da comissão de serviço dos titulares de cargo de 
recção e Chefia, conforme preceituado na alínea b) do 
1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho; 
Havendo necessidade de nomeação e/ou recondução aos 

‘gos previstos no novo Estatuto Orgânico;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

isidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
instituição da República de Angola, e de acordo com o 

1 do artigo 4.° ,do Estatuto Orgânico do Ministério da 
sistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
jsidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

1. E António Rodrigues Tiago nomeado para exercer, em 
missão ordinária de serviço, o cargo de Chefe do Serviço 
avincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional 
s Ex-Militares na Província do Namibe.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Novembro de 2014.

O Ministro, João Baptista Kussumua. i

Despacho n.° 5560/15 
de 2 de Setembro .

. Considerando que através do Decreto Presidencial 
n.° 242/14, de 9 de Setembro, foi adequado o Estatuto 
Orgânico do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 
Ex-Militares, decorrente do novo paradigma de estruturação 
dos Institutos Públicos, estabelecido no Decreto Legislativo 
Presidencial n.° 2/13, de 25 de Junho, do qual resultou a cria
ção, reestruturação e extinção de órgãos e serviços;

Tendo em conta que da adequação resultou, ope legis, 
a cessação da comissão de serviço dos titulares de cargo de 
Direcção e Chefia, conforme preceituado na alínea b) do 
n.° 1 dò artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

Havendo necessidade de nomeação e/ou recondução aos 
cargos previstos no novo Estatuto Orgânico;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

1. É Francisco José Domingos nomeado para exercer, em 
comissão ordinária de serviço, o cargo de Chefe do Serviço 
Provincial do Instituto de Reintegração Socioprofissional 
dos Ex-Militares na Província do Cuanza-Súl.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Novembro de 2014.

O Ministro, João Baptista Kussumua.
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Despacho n.° 5561/15 
de 2 de Setembro

Considerando que a.ravés do Deere.o Prosiden™! 

n» ?42/14. de 9 de Setembro, foi adequado o Estatuto. 
Orgânico do Instituto de Reintegração Socioprofissional dos 

Ex-Militares, decorrente do novo paradigma de estruturação 
dos Institutos Públicos, estabelecido no Decreto Legislativo 

Presidencial n0 2/13,' de 25 de Junho, do qual resultou a cria- 
ção, reestruturação e extinção de órgãos e serviços;

Tendo em conta que da adequação resultou, ope legis, a 
cessação da Comissão de Serviço dos titulares de cargo de 
Direcção e Chefia, conforme preceituado, na alínea b) do 
n? 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94, de 1 de Julho;

Havendo necessidade de nomeação e/ou recondução aos . 
cargos previstos no novo Estatuto Orgânico;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministério da 
Assistência e Reinserção Social, aprovado pelo Decreto- 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Julho, determino:

1: É José Alberto António Gonçalo Noite nomeado 

para exercer, em comissão ordinária de serviço, o cargo de 
Chefe do Serviço Provincial, do Instituto de Reintegração 
•Socioprofissional dos Ex-Militares, na Província do Cuanza- 
-Norte.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publiquè-se.

Luanda, aos 12 de Novembro de 2014.

O Ministro, João Baptista Kussumua.

Havendo necessidade de nomeac 
cargos previstos no novo Estatuto o 

■ Em conformidade com os Fgânico; =• 
Presidente da República, nós temi^8 
Constituição da República de .Ango? d°W 

n.° 1 do artigo 4.° do Estatuto Orgàn’ 
Assistência e Reinserção Social 'C° 
Presidencial n.° 174/14, de 24 de Lho^S

1. É José Maria Cesário José nomead^ 

comissão ordinária de serviço, o carg !>"y 
Provincial do Instituto de Reintegração6^1^*" 

dos Ex-Militares, na Província do Zaire
2: Este Despacho entra imediatamente eiJ 

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Novembro de 2014 

O Ministro, João Baptista Kussumua.

I

Despacho n.° 5563/15
de 2 de Setembro

ilali 

a F 

laci 

'arv 

zwv

Im|

Considerando que através do Decreto b 
n.° 242/14, de 9 dé Setembro, foi adequado; 
.Orgânico do Instituto de Reintegração SocioproS 
Ex-Militares, decorrente do novo paradigma dek)cs 
dos Institutos Públicos, estabelecido no DecretoL i 
Presidencial n.° 2/13, de 25 de Junho, doqutó 
ção, reestruturação e extinção de órgãos e serviçs 

Tendo em conta que da adequação resultou,*? 
cessação da Comissão de Serviço dos titulares i)cs 
Direcção e Chefia, conforme preceituado naú 
n:° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 12/94,deli 

Havendo necessidade de nomeação e/ourec® 
cargos previstos no novo Estatuto Orgânico; dcí 

■Em conformidade com os poderes W 
Presidente da República, nos termos do ari? 
Constituição da República de Angola, e de aft-

v — -------- v lDc
O Estatuto Assistência e Reinserção Social, aProvad°J/

1. É José Domingos nomeado para exerce'. 
são ordinária de serviço, o cargo de Chefe do 
de Sistemas de Informação para Gestão 
Reintegração Socioprofissional dos Ex-M®

2. Este Despacho entra imediatamente eIíl

Publique-se. K

Luanda, aos 12 de Novembro de 2.014- 

O Ministro, João Baptista Kussumua-

Despacho n.° 5562/15’ 
de 2 de Setembro

n.° 242/14, de 9 de^eteXo foi ad^uad PreS-denCÍal 1 do artig0 4-° Estatuto Orgânico do^ 

Ex-Militares, decorrente don^2”^0 S°C1Oprofissional dos Presidencial n.° 1.74/14* de 24 de Julho, deten**’ 

dos Institutos Públicos estabe/0 ^3 de estrutura9ab 
Presidencial n.» 2/13 dè 25 1 “° Legislativo
* rara,™ra„ç!o ; , ’ : ”h°’ d° *1 ra-ou . cria-

Tendo em conta oT/ e Servi?os;
cessação da Comissão deSeST reSUlt°U’ °P' a 

Direcção e Chefia, conform ? d°S tltUlares de carg° de 

n °1 d° artigo 14 ° do Decreto-U‘n b) do

• de Ide Julho-

Dc

D<


